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1 Segunda-feira, 29 de janeiro de 2024 DISPENSAS

Diário Oficial do Município

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10102/2024 
Processo Administrativo nº 10102/2024 – A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO 

ALTO/BA, neste ato representada por seu Presidente, nos termos do §3º do art. 75 da 

Lei de Licitações de nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que tem intenção 

em realizar procedimento administrativo cujo objeto é a Contratação de profissional para 

prestação de serviços advocatícios de consultoria e Assessoria jurídica no ramo do 

direito público, administrativo, trabalhista, emissão de pareceres técnicos para a 

Câmara Municipal de Barro Alto Bahia. Diante disso, convocamos eventuais 

interessados para que no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data desta publicação, 

encaminhe manifestação de interesse, orçamentos ou Propostas de Preços, através do 

e-mail: camarabarroalto@hotmail.com , ou através de protocolo na Câmara Municipal 

de Barro Alto/BA, situada na Rua Miguel Marques de Almeida, nº 02, Centro de Barro 

Alto/BA – Almi Lourenço dos Santos – Presidente da Câmara Municipal - Barro Alto/BA, 

29/01/2024. 
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